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Ponaria n'. 066/2019 de l0/012019
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ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 056/20 I 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MTiNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

Objetivando atender à solicitação do Gerente de Cidade da
\-r'refbitura Municipal de Sanlo Antônio do Leste MT. onde nos solicita AbeÍura de Processo

. \tlninistratir o para a contrataçâo dc empresa para prestaçâo de serviços de frete para que seja
feito o transporte de 30 (trinta) veículos que irão paÍicipar do evento Jeep Cross que acontecerá
no dia 26105/2019 na pista que está localizada no bairro Jardim Bem Viver, neste municipio,
solicitamos a Vossa Senhoria, através do Departamento de Contabilidade, informação através de
Cenidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentríria(s) que oconerá(ao)
a(s) possiveis despesa(s) conespondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT,26 de abril de 201 9
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MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito
Municipal de Santo Antonio do Leste,
Estado de Mato Grosso. no uso de suas

atribuições legais.

o Sr'. ELI GOIVIES DE OLIVEIRA.
EL desta Prefeitura.

Í

Santo Antônio do
7

Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20r7 / 2020

PORTARIA N" 066/2019.
DE: 09 DE JANEIRO DE 2019.

RESOLVE:

o -N

I Artig )
amento que tome ir\

inar a Secretaria
necessárias para a

na data de sua

ições em contrário

plr'Íunicipal de Ad
e\ecução desta po

publicaçâo
Artigo 30

r

I
Artigo .1.".

tREGIS

-SE.
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!:,,) - / ,. ')'l-''-//'!
MICÚE"L JOSEÉRUNETI*A

PâEFFto MUNIcIPAL

RegistratJa na secrctaria dc Administração e Planeiamento e Publicada por afixação em local de
costunle. conlormc na lcgislaçãtr em vigor.

a
RON ALDO I{4RTI\DE".4MORIM

CERENTE DE CIDADE\

e-mail: prefeitura@santoanroniodolesre.mr.gov.br

Rua A - No 367 -lardim Santa Inês- Fone: (66) 3488-1080 - CEP: 78.628-000 - SantoAntônio do Leste/MT

t



j 0 de JârÉiÍo de 2019 . Jo'râl Oícial Betrónico dos Municipaos do Eslado de Mato Grosso . ANO XÍV I N. 3.t.12

pRtuErRo TERUO AOTTIVO ÁO COIITRATO 008/2018
GERENÍE DE CIOAOE

PREFEITURA MUNICIPÂL OE SANTO ANTONIO OO LESÍE
PORÍAR|Â x".066/?019.0E:09 OE JANEIRO 0E 20í9.

ialGUEL JOSE BRUNETTA, Píeíedo Muíridpal de Sânto Antonio do Le3-
le. Eslado de Malo Grosso. no uso c,e suâs âtribuições legars.

RESOLVEi

Anigo l' - \OMEIÂ e Sa EU GOMES OE OLIVEIRA. para respondêr pê.
lc carqo dê SECRSÍÀRrO DE DESPORÍO É LÂZÉR desra preleiluíe.

Ârtigo 2!. DelerminãÍ a Secretane Municlpalde Admrnistaaqáo e Plane,a.

menlo que lofte as proüdéncjas nece§§áriâs para â exec!Éo desta pôÊ

lôna.

AÁigo 3'. Esla PortaÍi8 enra em ü9oí na data de sua publicáçáo.

Âíi9o a'- Revogam - se âs disposiçóes em conlÍáno.

REGISTRÂ§E

PUSUCÂ.SE

CUi/lPRÁ.SÊ.

GABI'IETE OO PREFAÍO

Ê:0EOEJÂXEIRODE2019.

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA PR€FEITO iIUNICIPAL

RegrstÍeoa ne secÍelaÍia de AdmrítstraÉo e PlaneiemerÍto e Publicade
pcr alixaÉc êm tocál de costurne coníorme na legislaÉo em vilor.

RONALOO I ÂRTItIS OE ATíORIM

GERETIÍE OE CIOAOE

PREFEITURA iíUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORÍÂRIA Nô.055/20í9. DE:07 OE JANEIRO DE 2019.

^ít 
3' - Esta Po(ana enrra em úgoÍ na datâ dê sua públicâÉo.

ÂrL 4ô - Revogôm - sê ôs diaposiçôe3 êm contrário.

REGISTRA§€

PUBLICA§E

CUI'PRÂ§E.

GÂSII{ETE DO PREFEITO

EX: 07 OE JANEIRO OÉ 20t9.

MIGUEL JOSE BRUTIETTA

PREFEITO TIUIIICIPAL

Regrstradâ ne SêcÍelaria dê A(lminrstreÉo € Plâôejarnento ê Puuicads

Dor afrraÉo êm locâl óe costuÍne. coníorrne na lêgisl8çáo eín vigoÍ.

RONÀLDO I'ARIIS OE ÂIORIIú

SECRETÂRo OE AOI,INIsÍRÂçÀo E PLANEJAIENTo

PRrHúRO TER[aO AO|TIVO AO ÍER O OE COITTRÁTO H.. 0ot/'20.r&

Polo p.*ente inslrum€nto adillvo contrrtual ,ôgldo pcL Lai Fadaral
h'. 8.666 do 2í dê Junho de 1.993, ê ! [.did6 Provbó.ir n.. 4t!a d. 2?
do íover€iÍo dê 1.99a rrsolvêm entr si, na fiêlhor lorm. da dtrlito,
como peáas:

CoITRÁTAITE: XUXtCiPtO OE SÀflTO ANTÔll|O OO LESÍÉ{T. ine
cflto no CNPJ sob o n.à 0,{.217.362/0001-9O com sedê na Rua A. nô 367.
Bêrío Jêrdrm Sânta lhê§. srlJâdo na odade de Santo Antônro c,o Lestê-
MT. nesle alo representado por seu Paeíerto o Sr. Miguêl José Erunena.

bíâsileÍo. cásado, port6dor do RG n.o 1.427.52 - ssPPR e do cPF n.

" 326.03a.36953, residênte e domiciliado nâ ddade dê SaÍto Antônio do
Leste-MÍ.

CONTRÂTADAI HOSPITAL E IIATERNIDAOE SÃO LUCAS PruUAVE.
R LÍOA EPP deüdamênte inscÍilo no Cadaslro Naciooal dê Pêssoa Ju-
ndrca do Mrn.sténo da Fazerda - CNPJ sob o N' 20./424.706/UDí.9t. .s-
tabeleoda a Averxda Minas Gerais. N' 356, Earrro CenlÍo - Prima\Jera do

Leslê - MÍ CÉP 78 85C!000 doravante d.nominado CONTRÁÍADO. de

Resolvefi celêbraÍ o oresênle Teíno Âdibw ao Cmtato n" 00620'18 de

08./01,201E suje{ando-se às normes inleíÍBs da Co.itratônle. naquilo que

coubeí inc,ependede de trarEaÉo, media e a3 cláuslda e coÍrdiçôes I se.
gur eslab€lecidâs:

CúUSULA PRITTEIRA - DO OBJETO

Constilu, ob,elo dô presenle Termo Aditvo a pronogeÉo de p.azo óe se.-
úços e se.em ereoJrados do contrãto onginal dê n'008/2018 a cúL-
SULA OUARTA. antê eos motivos de forç3 maior. alheú à vontadê das
panes, conÍonne sêguêl

CúUSULA SEGUNOA - OAS ALTERÂçÕES

Ficá acÍêsc4nrado à CúUSULÂ OUARTA - Do PRÂZO - íc. pro.rog&
do o pr.uo atá 08 d€ jônêiro dê 2020.

CúUSULÂ TERCEIRÂ . JUSÍIFICATNA E FUT{DATE}IÍO LEGAL

A neces§dade de implêÍnentâçáo deste TeÍÍno Adiljvo âo Contralo oÍigr-

nal. iuslÍícã-se pela p.oÍÍogaÉo de pÍazo dc sêÍviços. Este aditivo encon-

lra seu fulúo legal baseado no Â/t. 65 da Lei 8.666. de 21 de JuÍrho da I

993

cúUsULÁ oUARÍA , OA UGÉNCIA

O presefite Termo Âa,iüvo erlúará ern ü9or ne data de sua essriatura ú-
geíróo concomÍlãnlemenle ao conlÍelo oagrnáno.

E, po. .3sim estarÊm justos ê contEirdo! COiITRÂTANTE E COt{-
TRÂTÂOÀ Ínutuamente essin.m o pnetênle Íonno Adhivo. poÍ si o
3êrjr sucê§lorâa, am 02 (dua6) vi.s do igu.l Ío.me a Gor, rubrlc.doa
parâ todoa 03lin3 de.,ireito, êm proa.roça dc 02 (du.5) t-t munhaa.

s.nto António do Le3te ' iíT, 07 dojanairo z0í9.

PELA CONÍRÂTANTE:

IiTIGUEL JOSÉ ARUNETTA

PRÊFBÍO IIU}IICIPAL

PÉLO COITRÂTAOO:

BOSPITAL E iúATERI!OAOÊ SÃO LUCAS

PRITIÂVERÂ LÍDA EPP

CONTRÂÍADO

ÍESÍEMUNHAS
1.!

NSMEIA a servidoÍa ÍELMA R|EE|RO 0A SILVA par. êxê.ce. o ár9o
ds COOROÊTADOR OO CENTRO OE REFERENCIA DE ASSISÍEXCIA
SOCIAL e das out.as providências.

MIGUEL JOSE BRUIEÍTA, PreÍerro MuÍicjpal de Santo Anlonio do Les-

tê. EstâCo de Mâlo Gíosso. no uso de suas atábuiÇóes legãi§.

RESOLVE:

Art. 1â - NCUaÀR â sêMdora TELMA RIBEIRO DA SILVA para Íespon-

cer pelo caígo ce COOROENAOOR 0O CENÍRO OE REFERENCIA OE

ASSISTENCIA SOCIAL Cestâ Preiearurâ lJlJnropêI.

ArL 2. - Oetermrnar â Sêcrela.ia Muruopâl de MministrirÉo e Aanejâ-
mento que lo.ne a3 pÍo\rdências nêcessánas gara a erêcr,Éo desl,a pof-

171 Ar$nado Digítalmênte
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Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Vwer

04217§21c/io1 -* Exercício:

Emissão Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 674
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

UNidAde :11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
Dotação : 27 .872.5013. 2 I 1 1. 0000 3. 3. 90. 39. 00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 11.780,00

on e

c MT

2019

n4ml9

E

Atenciosamente,

Coord

CPFi 178.266.467-20

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 056/20 I 9

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
AO: EXMO, SR. MIGUEI- JOSE RRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

qxceLENtisstMo sR. PREFEITo
I

Santo Antônio, do Leste - MT,26 de abrit de 2019

oII rle Olivt'ira
Secretário Municipal de Desporto e Lazer

Poíaria n". 0662019 de l0/01/2019

t-

7

Solicitamos autorização de Vossa Excelência. para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo para a contratação de empresa para prestâção de serviços de frete para
que seja feito o transporte de 30 (trinta) veículos que irâo participar do evento Jeep Cross que
acontecerá no dia 2610512019 na pista que está localizada no bairro Jardim Bem Viver, neste
municipio, conlirrrne termo de referência em anexo
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Wendo um novo tempo, construindo uma nova história
ADM. 2017 / 2020

TERMO DE REFERENCIA

1- Objeto:
Contratação de empresa para prestação de serviços de frete para que seja feita o

transporte de 30 (trinta) veículos que iram participar do evento Jeep Cross, que
acontecera no dia26105/2019 na pista que esta localizada no bairro Jardim Bem Viver
neste município.

2-JustiÍicativa:
A contratação da prestação do serviço se faz necessriria para que seja feito a o

transporte dos veículos que irão participar do evento do JEEP CROSS que acontecerá no
gdia26l05l20l9 na pista que está localizada no Bairro Jardim Bem Viver no município de

Santo Antônio do Leste/]v1T.

3 - EspeciÍicações Técnicas
A prestação do serviço deverá ser executada com o uso de transporte adequado

respeitando as norÍnas de segurança e do sistema brasileiro de trânsito

Item Cod.
TCE

Unidade
I)e Fornecimento

Descrição Qtd

01 215013- l 01 Prestação de serviço de frete para
transporte de veículos

01

4 - Local de entrega do seruiço:
O local da prestação dos serviços será na pista localizada na Rua: Passo Fundo no

bairro Jardim Bem Viver no município de Santo Antônio do Leste - MT.

-5 - Período de execução:
O prazo total para prestação dos serviços correspondeú ao período de

aproximadamente de 4 dias a partir da data da contratação.

6 - Disposições gerais/informações complementares:
As despesas necessárias à prestação de serviços serão por conta da contratada;

Oliveira
Sêdlt,[nndehSú6L@í

Santo Antonio do Leste -MT,26 de abril de 2019

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - No 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-f080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do

Leste/MT

ü



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Sãnta lnês
CNPJ: 04.217.362/0001-90

Solicitação de Materiais / Serviços

P.MS.À[
tls Nr

é2
Page 1

Responsável

ELI GOMES DE OTIEVIRA

Data

26t04t2019

coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃo DE SERVIço DE FRETE EM CAMINHÃO TIPo CE

PodeÍ

urgao

Setor Solacitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

GABINETE DA SEC MUN DESPORTO E LAZER
24 GABINETE OASEC. MUN. DESPORTO E LAZER

Observação
coNÍRATAÇÂo oE EMPRESA EspEcrALrzADA NA PRESTAÇÃo DE sERVrço DE FREÍE pARÂ o TR NSPoRTE Dos vErcuLos ouE
IRAO PARTICIPAR DO EVENTO JEEP CROSS, QUE ACONTECERA NO DIA 26/05/2019 NA PISTA QUE ESTA LOCALIZADA NO BAIRRO
JARDTM BEM vrvER No MuNrcrpro DE sANTo ANToNro oo LESIE - MT A coNTRATAÇÁo coNTEMpLARÁ 3 (TRÊs) CAM|NHôES
CEGONHA

'.em Cód. Píoduto Descíção do Produto Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
Desc.içâo Detalhada do Produto

1 oor.o3o 370 PRESTAçÂo oE sERVrÇo oE FRETE EM
CAMINHAO TIPO CEGONHA PARA
ÍARNSPORTE DE VEICULOS PARÂ O JEEP
CROSS

SER 0 24 GABINETE DA SEC MUN OE

i-iíJ EVIRA
licitante

Reqursrção

0í201/19
DescÍiçáo


